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PORTARIA Nº 1.320, DE 23 DE JULHO DE 2002

DO  141, de 24/7/02

O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Programa Nacional para a Prevenção e o Controle das Hepatites Virais instituído, no âmbito do Sistema Único de Saúde, pela Portaria GM/MS nº 263, de 05 de fevereiro de 2002;

Considerando o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Hepatite Viral Crônica C submetido à Consulta Pública GM/MS nº 01, de 23 de julho de 2002;

Considerando a necessidade de criar mecanismos que possibilitem a realização de exames laboratoriais para a detecção quantitativa do HCV que irão subsidiar as condutas fármaco-terapêuticas adotadas no tratamento dos portadores de Hepatite Viral Crônica C bem como para a avaliação de seus resultados, resolve:

Art. 1º Incluir, na Tabela de Procedimentos do Sistema de Informações Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde - SIA/SUS, o procedimento abaixo relacionado:

	11.065.17-6 - HCV - Detecção por Tecnologia Biomolecular de Ácido Ribonucléico (teste quantitativo) 

	Nível de Hierarquia 
	4, 6, 7, 8 

	Serviço/Classificação 
	13/059, 13/060, 13/062, 13/063 

	Atividade Profissional 
	35, 66 

	Tipo de Prestador 
	01, 02, 03, 04, 05, 07, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 19 

	Tipo de Atendimento 
	00 

	Grupo de Atendimento 
	00 

	Faixa Etária 
	00 

	CID 10 
	B18.2 

	Valor do Procedimento 
	R$ 96,00 


Parágrafo único. O procedimento ora incluído deverá ser realizado, até a publicação da versão final consolidada, nas condições previstas no Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Hepatite Viral Crônica C submetido à Consulta Pública GM/MS nº 01, de 23 de julho de 2002.

Art. 2º Incluir, no Sistema de Autorização de Procedimentos Ambulatoriais de Alta Complexidade/Custo - APAC-SIA, o procedimento definido no Artigo 1º desta Portaria.

Art. 3º Regulamentar a utilização de formulários/instrumentos para o registro de informações e cobrança do procedimento de que trata o Artigo 1º, conforme segue:

a) Laudo Médico para emissão de APAC (Anexo I) - Documento que justifica perante o órgão autorizador a solicitação do procedimento, devendo ser corretamente preenchido em 02 (duas) vias pelo médico responsável pelo paciente. A 2ª via do Laudo Médico deverá ser anexada no prontuário do paciente juntamente com a APAC-I/Formulário e a 1ª via arquivada no órgão autorizador.

b) APAC-I/Formulário (Anexo II) - Documento destinado a autorizar a realização dos procedimentos ambulatoriais de alta complexidade/custo, devendo ser preenchida em duas vias pelos autorizadores. A 1ª via será arquivada no órgão autorizador e a 2ª via deve ser arquivada na unidade prestadora de serviço, onde será realizado o exame.

c) APAC-II/Meio Magnético - Instrumento destinado ao registro de informações e cobrança dos procedimentos ambulatoriais de alta complexidade/custo.

§1º A confecção e distribuição da APAC-I/Formulário é de responsabilidade das Secretarias de Estado da Saúde, em conformidade com a Portaria SAS/MS nº 492, de 26 de agosto de 1999.

§2º Os autorizadores deverão ser profissionais médicos não vinculados à rede do Sistema Único de Saúde / SUS como prestadores de serviços.

Art. 4º Estabelecer que permanece a utilização do número de Cadastro de Pessoa Física/Cartão de Identificação do Contribuinte - CPF/CIC para identificar os pacientes que necessitam realizar os procedimentos definidos nesta Portaria, não sendo obrigatório seu registro para os pacientes que, até a data da solicitação do (s) exame (s), não possuam esta documentação, pois os mesmos serão identificados nominalmente.

Art. 5º Determinar que a validade da APAC-I/Formulário emitida para cada procedimento descrito no Artigo 1º desta Portaria será de até 01 (uma) competência.

Art. 6º Determinar que a cobrança do procedimento autorizado deverá ocorrer no mês de realização do exame por meio da APAC-II/Meio Magnético, registrando-se no campo tipo de atendimento o código 11 - Patologia Clínica.

Parágrafo único. Na eventualidade de não realização do procedimento por motivo do não comparecimento do paciente, a APAC-I/Formulário será mantida se o paciente comparecer à Unidade Prestadora de Serviço/UPS dentro da mesma competência de cobrança da APAC-II/Meio Magnético.

Art. 7 Incluir na tabela Motivo de Cobrança do Sistema APAC-SIA o código abaixo descrito, a ser utilizado para fechamento da APAC-II/Meio Magnético:

4.1 - Exame (s) Realizado (s).

Art. 8º Definir que, para registro de informações do paciente, será utilizada a Tabela de Nacionalidade, na forma do Anexo III desta Portaria.

Art. 9º Definir que o Departamento de Informática do SUS/DATASUS disponibilizará no BBS/DATASUS na área 38-SIA o programa de APAC Magnético a ser utilizado pelos prestadores de serviços.

Art. 10. Estabelecer que as Unidades Prestadoras de Serviço deverão manter arquivados: a APAC-I/Formulário autorizada, o Relatório demonstrativo de APAC-II/Meio Magnético correspondente e o resultado dos exames para fins de consulta da auditoria.

Art. 11. Estabelecer que os recursos orçamentários objeto desta Portaria correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:

10.302.0023.4306 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar em regime de Gestão Plena do Sistema Único de Saúde - SUS.

10.302.0023.4307 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar prestado pela Rede Cadastrada no Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar da competência agosto 2002.

BARJAS NEGRI
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ANEXO III

TABELA DE NACIONALIDADE

	CÓDIGO 
	DESCRIÇÃO 

	14 
	VENEZUELANO 

	15 
	COLOMBIANO 

	16 
	PERUANO 

	17 
	EQUATORIANO 

	18 
	SURINAMES 

	19 
	GUIANENSE 

	20 
	NATURALIZADO BRASILEIRO 

	21 
	ARGENTINO 

	22 
	BOLIVIANO 

	23 
	CHILENO 

	24 
	PARAGUAIO 

	25 
	URUGUAIO 

	30 
	ALEMÃO 

	31 
	BELGA 

	32 
	BRITÂNICO 

	34 
	CANADENSE 

	35 
	ESPANHOL 

	36 
	NORTE - AMERICANO (EUA) 

	37 
	FRANCÊS 

	38 
	SUÍÇO 

	39 
	ITALIANO 

	41 
	JAPONÊS 

	42 
	CHINÊS 

	43 
	COREANO 

	45 
	PORTUGUÊS 

	48 
	OUTROS LATINO-AMERICANOS 

	49 
	OUTROS ASIÁTICOS 

	50 
	OUTROS 
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